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Altera o art. 40-A da Lei nº 11.952, 
de 25 de junho de 2009. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O art. 40-A da Lei nº 11.952, de 25 de junho 

de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 40-A Aplicam-se as disposições desta 

Lei, à exceção do disposto no art. 11, à regularização 

fundiária das ocupações fora da Amazônia Legal nas 

áreas urbanas e rurais do Incra, inclusive nas áreas 

remanescentes de projetos criados pelo Incra, dentro 

ou fora da Amazônia Legal, em data anterior a 10 de 

outubro de 2008, com características de colonização, 

conforme regulamento.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de dezembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nº 4.348,
de 2019, que “Altera o art. 40-A da Lei nº 11.952,
de 25 de junho de 2009”.

Substitua-se o Projeto pelo seguinte:

Altera o art. 40-A da Lei nº 11.952, de 25 de junho
de 2009, para dispor sobre regularização fundiária.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  O art. 40-A da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art.  40-A.  Aplicam-se  as  disposições  desta  Lei,  à  exceção  do
disposto  no  art.  11,  à  regularização  fundiária  das  ocupações  fora  da
Amazônia Legal nas áreas urbanas e rurais do Incra, inclusive nas áreas
remanescentes de projetos criados pelo Incra, dentro ou fora da Amazônia
Legal, com características de colonização, conforme regulamento.
..........................................................................................................................

§  4º  Aplica-se  o  disposto  no  caput aos  projetos  de  assentamento
criados em áreas originariamente públicas da União ou do Incra que, por ato
administrativo,  em  caráter  excepcional  e  por  motivos  relevantes
devidamente justificados, venham a ser desafetados do Programa Nacional
de  Reforma  Agrária,  após  consulta  à  Câmara  Técnica  de  Destinação  e
Regularização Fundiária de Terras Públicas Federais Rurais.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 23 de abril de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.952, DE 25 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre a regularização fundiária das 

ocupações incidentes em terras situadas em 

áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal; 

altera as Leis nºs 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS RURAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Na ocupação de área contínua de até um módulo fiscal, a alienação e, no 

caso previsto no § 4º do art. 6º desta Lei, a concessão de direito real de uso dar-se-ão de forma 

gratuita, dispensada a licitação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

 

Art. 12. Na ocupação de área contínua acima de um módulo fiscal e até o limite 

previsto no § 1º do art. 6º desta Lei, a alienação e, no caso previsto no § 4º do art. 6º desta Lei, 

a concessão de direito real de uso dar-se-ão de forma onerosa, dispensada a licitação. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º O preço do imóvel considerará o tamanho da área e será estabelecido entre 10% 

(dez por cento) e 50% (cinquenta por cento) do valor mínimo da pauta de valores da terra nua 

para fins de titulação e regularização fundiária elaborada pelo Incra, com base nos valores de 

imóveis avaliados para a reforma agrária, conforme regulamento. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 2º Na hipótese de inexistirem parâmetros para a definição do valor da terra nua 

na forma de que trata o § 1º deste artigo, a administração pública utilizará como referência 

avaliações de preços produzidas preferencialmente por entidades públicas, justificadamente. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 3º Serão acrescidos ao preço do imóvel para alienação previsto no § 1º deste artigo 

custos relativos à execução dos serviços topográficos, se executados pelo poder público, exceto 

quando se tratar de ocupações cujas áreas não excedam a quatro módulos fiscais. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 4º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se à concessão de direito real de uso 

onerosa, à razão de 40% (quarenta por cento) dos percentuais estabelecidos no § 1º deste artigo. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

DISPOSIÇÕES FINAIS  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art.167............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

II-...................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

24. do destaque de imóvel de gleba pública originária." (NR) 

 

"Art.176............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 5º Nas hipóteses do § 3º, caberá ao Incra certificar que a poligonal objeto 

do memorial descritivo não se sobrepõe a nenhuma outra constante de seu 

cadastro georreferenciado e que o memorial atende às exigências técnicas, 

conforme ato normativo próprio.  

§ 6º A certificação do memorial descritivo de glebas públicas será referente 

apenas ao seu perímetro originário.  

§ 7º Não se exigirá, por ocasião da efetivação do registro do imóvel destacado 

de glebas públicas, a retificação do memorial descritivo da área remanescente, 

que somente ocorrerá a cada 3 (três) anos, contados a partir do primeiro 

destaque, englobando todos os destaques realizados no período." (NR) 

 

"Art.250............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

IV - a requerimento da Fazenda Pública, instruído com certidão de conclusão 

de processo administrativo que declarou, na forma da lei, a rescisão do título 

de domínio ou de concessão de direito real de uso de imóvel rural, expedido 

para fins de regularização fundiária, e a reversão do imóvel ao patrimônio 

público." (NR) 

 

Art. 40-A. Aplicam-se as disposições desta Lei, à exceção do disposto no art. 11, à 

regularização fundiária das ocupações fora da Amazônia Legal nas áreas urbanas e rurais do 

Incra, inclusive nas áreas remanescentes de projetos criados pelo Incra, dentro ou fora da 

Amazônia Legal, em data anterior a 10 de outubro de 1985 com características de colonização, 

conforme regulamento. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 

22/12/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º O disposto no art. 18 da Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, não se aplica 

à regularização fundiária de imóveis rurais da União e do Incra situados no Distrito Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º do art. 12 desta Lei à regularização fundiária 

disciplinada pelo Decreto-Lei nº 1.942, de 31 de maio de 1982. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.465, 

de 11/7/2017) 

§ 3º Aplica-se o disposto nesta Lei às áreas urbanas e rurais, dentro ou fora da 

Amazônia Legal, da Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa), que fica 

autorizada a doar as seguintes áreas, independentemente de sua localização no território 

nacional: 

I – áreas rurais ao Incra para fins de reforma agrária; e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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II – áreas urbanas e rurais, aos Municípios de Manaus e Rio Preto da Eva, para fins 

de regularização fundiária, com ocupações consolidadas até 22 de dezembro de 2016, 

aplicando-se especialmente, e no que couber, o disposto nos arts. 21 a 30 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

 

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de junho de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Guido Mantega  

Paulo Bernardo Silva  

Carlos Minc  

Guilherme Cassel  

Márcio Fortes de Almeida 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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